
	Por meio desta publicação o Ministério do Trabalho e Emprego - MTE disponibiliza à sociedade a nova Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, que vem substituir a anterior, publicada em 1994.

	


	Desde a sua primeira edição, em 1982, a CBO sofreu alterações pontuais, sem modificações estruturais e metodológicas. A edição 2002 utiliza uma nova metodologia de classificação e faz a revisão e atualização completas de seu conteúdo.

A CBO é o documento que reconhece, nomeia e codifica os títulos e descreve as características das ocupações do mercado de trabalho brasileiro. Sua atualização e modernização se devem às profundas mudanças ocorridas no cenário cultural, econômico e social do País nos últimos anos, implicando alterações estruturais no mercado de trabalho.

A nova versão contém as ocupações do mercado brasileiro, organizadas e descritas por famílias. Cada família constitui um conjunto de ocupações similares correspondente a um domínio de trabalho mais amplo que aquele da ocupação.

O banco de dados do novo documento está à disposição da população também em CD e para consulta pela internet.

Uma das grandes novidades deste documento é o método utilizado no processo de descrição, que pressupõe o desenvolvimento do trabalho por meio de comitês de profissionais que atuam nas famílias, partindo-se da premissa de que a melhor descrição é aquela feita por quem exerce efetivamente cada ocupação.

Estiveram envolvidos no processo pesquisadores da Unicamp, UFMG e Fipe/USP e profissionais do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai. Trata-se de um trabalho desenvolvido nacionalmente, que mobilizou milhares de pessoas em vários pontos de todo o País.

A nova CBO tem uma dimensão estratégica importante, na medida em que, com a padronização de códigos e descrições, poderá ser utilizada pelos mais diversos atores sociais do mercado de trabalho. Terá relevância também para a integração das políticas públicas do Ministério do Trabalho e Emprego, sobretudo no que concerne aos programas de qualificação profissional e intermediação da mão-de-obra, bem como no controle de sua implementação.

PAULO JOBIM FILHO
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego



	Resultados de títulos encontrados (20) 



	Famílias 



	Tipo 
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	 Atuam em hospitais, laboratórios, farmácias, indústrias farmacêuticas, bancos de sangue e centros hematológicos. Trabalham em equipe sob supervisão constante de técnicos titulares especializados. São empregados formais, registrados em carteira, e atuam em locais fechados, preferencialmente em período diurno, podendo haver revezamento de turnos. Em algumas atividades podem estar sujeitos a posições desconfortáveis e expostos a ruídos e material tóxico. 
	5152 
	Condições do Trabalho 

	 Atuam em indústrias automobilísticas, de alimentos, celulose e papel, siderurgia, química, refino e transporte de petróleo, farmacêutica, têxtil, geração de energia e saneamento básico, petroquímica, fertilizantes, cimento, borracha e vidro. São empregados assalariados, com carteira assinada que se organizam em equipes, sob supervisão ocasional. Trabalham em ambiente fechado, em grandes alturas e, algumas atividades exercidas podem estar sujeitas à exposição de material tóxico. 
	3134 
	Condições do Trabalho 

	 Atuam predominantemente nos laboratórios de empresas farmoquímicas, farmacêuticas, de alimentos, de tratamento de água, bioquímicas e de celulose. São empregados com carteira assinada e trabalham em equipe, com supervisão permanente, em ambientes fechados, no sistema de rodízio de turnos (diurno/noturno). Algumas atividades são exercidas sob pressão, ocasionando estresse. Podem permanecer expostos à ação de materiais tóxicos e radiação. 
	8181 
	Condições do Trabalho 

	 Auxiliar de produção farmacêutica 
	5152 
	Ocupação 

	 Coordenar programas de assistência farmacêutica 
	2234 
	Atividade 

	 Desenhista de produto (indústria farmacêutica) 
	2624 
	Sinônimo 

	 Implementar ações de assistência farmacêutica 
	2234 
	Atividade 

	 Mestre de produção farmacêutica 
	8103 
	Ocupação 

	 Planejar ações de assistência farmacêutica 
	2234 
	Atividade 

	 Realizam operações farmacotécnicas, conferem fórmulas, efetuam manutenção de rotina em equipamentos, utensílios de laboratório e rótulos das matérias-primas. Controlam estoques, fazem testes de qualidade de matérias-primas, equipamentos e ambiente. Documentam atividades e procedimentos da manipulação farmacêutica. As atividades são desenvolvidas de acordo com as boas práticas de manipulação, sob supervisão direta do farmacêutico. 
	3251 
	Descrição 

	 Realizam tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Realizam análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; participam da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; exercem fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional; orientam sobre uso de produtos e prestam serviços farmacêuticos. Podem realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais. 
	2234 
	Descrição 



	 Supervisor de embalagem (produção farmacêutica) 
	8103 
	Sinônimo 

	 Supervisor de fabricação (produção farmacêutica) 
	8103 
	Sinônimo 

	 Supervisor de processamento (produção farmacêutica) 
	8103 
	Sinônimo 

	 Supervisor de produção (produção farmacêutica) 
	8103 
	Sinônimo 

	 Supervisor de produção de líquidos (produção farmacêutica) 
	8103 
	Sinônimo 

	 Supervisor de produção de semi-sólidos (produção farmacêutica) 
	8103 
	Sinônimo 

	 Supervisor de produção de sólidos (produção farmacêutica) 
	8103 
	Sinônimo 

	 Técnicos em manipulação farmacêutica 
	3251 
	Família 

	 Trabalham em locais fechados nos horários diurnos organizados em equipe multidisciplinar. São empregados formais com registro em carteira, absorvidos no mercado de trabalho por universidades, institutos de pesquisa de biotecnologia, genética e bioengenharia, assim como laboratórios de biotecnologia, indústrias químicas e farmacêuticas, incubadoras, entre outras. Em algumas das atividades que exercem ficam expostos a material tóxico, radiação, riscos biológicos e aqueles associados a utensílios perfurocortantes. 
	3253 
	Condições do Trabalho 
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	2234 :: Farmacêuticos 
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	2234-05 - 
	  
	Farmacêutico - Boticário, Farmacêutico cosmetólogo, Farmacêutico de manipulação, Farmacêutico homeopata, Farmacêutico hospitalar, Farmacêutico magistral, Farmacêutico sanitarista, Farmacologista, Farmacotécnico 


	  
	2234-10 - 
	  
	Farmacêutico bioquímico - Farmacêutico de alimentos industrializados, Farmacêutico analista clínico, Farmacêutico bromatologista, Farmacêutico de alimentos, Farmacêutico de segurança de alimentos, Farmacêutico de segurança do trabalho, Farmacêutico imunologista, Farmacêutico industrial, Farmacêutico tecnólogo de alimentos, Farmacêutico toxicologista 
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	Descrição sumária 
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	Realizam tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Realizam análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; participam da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; exercem fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional; orientam sobre uso de produtos e prestam serviços farmacêuticos. Podem realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais. 
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	Esta família não compreende 
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	O químico cosmetólogo, classificado na família 2132. 
A área de cosmetologia é multidisciplinar. Nela trabalham, dentre outros, Farmacêuticos e Químicos e não há uma nítida separação de atividades. Geralmente, os Farmacêuticos cosmetólogos tratam das reações orgânicas e dos testes de laboratório e os Químicos cosmetólogos tendem a vincular-se ao processo industrial. 
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	3251 :: Técnicos em manipulação farmacêutica 
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	3251-05 - 
	  
	Auxiliar técnico em laboratório de farmácia - Auxiliar técnico de manipulação em laboratório de farmácia 


	  
	3251-10 - 
	  
	Técnico em laboratório de farmácia - Manipulador em laboratório de farmácia 
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	Descrição sumária 
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	Realizam operações farmacotécnicas, conferem fórmulas, efetuam manutenção de rotina em equipamentos, utensílios de laboratório e rótulos das matérias-primas. Controlam estoques, fazem testes de qualidade de matérias-primas, equipamentos e ambiente. Documentam atividades e procedimentos da manipulação farmacêutica. As atividades são desenvolvidas de acordo com as boas práticas de manipulação, sob supervisão direta do farmacêutico. 
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	Esta família não compreende 
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	2234 - Farmacêuticos
8103 - Supervisores de produção das indústrias de produtos farmacêuticos, cosméticos e afins
8118 - Operadores de máquinas e instalações de produtos farmacêuticos, cosméticos e afins
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	 Farmacêutico 
	2234-05 
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	 Farmacêutico de alimentos industrializados 
	2234-10 
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	 Farmacêutico analista clínico 
	2234-10 
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	 Farmacêutico bioquímico 
	2234-10 
	05230 
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	2234-10 
	05230 
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	 Farmacêutico de manipulação 
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	 Farmacêutico de segurança do trabalho 
	2234-10 
	05230 

	 Farmacêutico homeopata 
	2234-05 
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	 Farmacêutico hospitalar 
	2234-05 
	06710 

	 Farmacêutico imunologista 
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	 Farmacêutico industrial 
	2234-10 
	05230 
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	PORTARIA Nº 397, DE 09 DE OUTUBRO DE 2002
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	Aprova a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO/2002, para uso em todo território nacional e autoriza a sua publicação.
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º - Aprovar a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, versão 2002, para uso em todo o território nacional.

Art. 2º - Determinar que os títulos e códigos constantes na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO/2002, sejam adotados;

I. nas atividades de registro, inscrição, colocação e outras desenvolvidas pelo Sistema Nacional de Emprego (SINE); 
II. na Relação anual de Informações Sociais - (RAIS); 
III. nas relações dos empregados admitidos e desligados - CAGED, de que trata a Lei Nº 4923, de 23 de dezembro de 1965; 
IV. na autorização de trabalho para mão-de-obra estrangeira; 
V. no preenchimento do comunicado de dispensa para requerimento do benefício Seguro Desemprego (CD); 
VI. no preenchimento da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS no campo relativo ao contrato de trabalho; 
VII. nas atividades e programas do Ministério do Trabalho e Emprego, quando for o caso; 
Art. 3º - O Departamento de Emprego e Salário -DES da Secretaria de Políticas Públicas de Emprego deste Ministério baixará as normas necessárias à regulamentação da utilização da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO).

Parágrafo único. Caberá à Coordenação de Identificação e Registro Profissional, por intermédio da Divisão da Classificação Brasileira de Ocupações, atualizar a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO procedendo às revisões técnicas necessárias com base na experiência de seu uso.

Art. 4º - Os efeitos de uniformização pretendida pela Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) são de ordem administrativa e não se estendem às relações de emprego, não havendo obrigações decorrentes da mudança da nomenclatura do cargo exercido pelo empregado.

Art. 5º - Autorizar a publicação da Classificação Brasileira de Ocupação - CBO, determinando que o uso da nova nomenclatura nos documentos oficiais a que aludem os itens I, II, III e V, do artigo 2º, será obrigatória a partir de janeiro de 2003.

Art. 6º - Fica revogada a Portaria nº 1.334, de 21 de dezembro de 1994.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO JOBIM FILHO
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego




Clique no Título para visualizar mais informações.

	Código CBO:
	Título:

	0-67.10
	Farmacêutico, em geral

	0-67.20
	Farmacêutico cosmetólogo

	0-67.90
	Outros farmacêuticos


	Código CBO: 0-67.10
	Título: Farmacêutico, em geral
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Farmacêutico (análises clínicas) [image: image28.png]


Farmacêutico bioquímico [image: image29.png]


Farmacêutico bromatologista [image: image30.png]


Farmacêutico bromatólogo [image: image31.png]


Farmacêutico hospitalar [image: image32.png]


Farmacêutico imunologista [image: image33.png]


Farmacêutico industrial [image: image34.png]


Farmacêutico químico [image: image35.png]


Farmacêutico responsável [image: image36.png]


Farmacêutico, assistente [image: image37.png]


Farmacêutico, bioquímico (alimentos) [image: image38.png]


Farmacêutico, diplomado em [image: image39.png]
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Gerente de departamento técnico-farmacêutico [image: image41.png]


Gerente de divisão de farmácia [image: image42.png]


Gerente de divisão farmacêutica [image: image43.png]


Analista, farmacêutico [image: image44.png]


Assistente de farmacêutico [image: image45.png]


Encarregado de manutenção de fabricação farmacêuti ca [image: image46.png]


Subchefe de setor de líquidos, pomadas e supositór ios

	Descrição Resumida:
Executa tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados semelhantes, a análise de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de matérias-primas e de produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias, a dispositivos legais, a finalidades industriais e a outros propósitos: 

	Descrição Detalhada:
faz a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados; subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes; controla entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, guias e livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; analisa produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento; analisa soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios biologigênios e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos, para controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica; faz análises clínicas de exsudatos e transudatos humanos, como sangue, urina, fezes, líquor, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas, para complementar o diagnóstico de doenças; realiza estudos análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias-primas; procede à análise legal de peças anatômicas, substâncias suspeitas de estarem envenenadas, de exsudatos e transudatos humanos ou animais, utilizando métodos e técnicas químicas, físicas e outras, para possibilitar a emissão de laudos técnico-periciais; efetua análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública; faz manipulações, análises, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos, utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter produtos destinados à higiene, proteção e embelezamento; fiscaliza farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; assessora autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para a elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos.


	Código CBO: 0-67.20
	Título: Farmacêutico cosmetólogo
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Farmacêutica cosmiatra [image: image48.png]


Farmacêutico tecnólogo de cosméticos [image: image49.png]


Cosmetólogo, farmacêutico [image: image50.png]


Encarregado de seção de perfumaria e cosméticos [image: image51.png]


Preparador de essência

	Descrição Resumida:
Executa tarefas diversas relacionadas com a produção de cosméticos, com ou sem indicação terapêutica, pesquisando novas fórmulas, fazendo manipulações laboratoriais e valendo-se de técnicas produtivas especiais, para promover a higiene e o embelezamento do corpo e manter a saúde: 

	Descrição Detalhada:
desempenha tarefas similares às que realiza o farmacêutico, em geral (0-67.10), porém é especializado na produção de cosméticos.


Fonte: íntegra em www.mtecbo.gov.br
